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PORTARIA Nº 156/2020   

  

                                                                                                      DE 03 DE JULHO DE 2020. 

 
DISPÔE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA 150/2020 DE 30 DE 

JUNHO DE 2020. 

  

 

        O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. 

Vanderley Soares da Silva, no uso de suas atribuições legais em conformidade com Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipal, resolve: 

                                                    Art. 1º - Fica revogada a Portaria 150/2020 do dia 30 de junho de 2020, 

publicado no dia 02 de julho de 2020 no diário oficial-AMM, a qual concede licença saúde a servidor. 

               Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito 

Em, 03 de julho de 2020. 

 

 

 

Vanderley Soares da Silva  
Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se, Publique-se Cumpra-se 
 

 


